SIGLASUL

Consultores em Energia

Concessao de Férias
(Equipe Técnica)

1. Objetivo

Definir os critérios para a elaboracdo e execuc¢do do planejamento anual de férias da equipe técnica
da Siglasul.

2. Responsabilidades

2.1 Cabe aos diretores de projeto a validacdo das etapas do planejamento de férias e as premissas a
serem utilizadas nesse processo; a aprovacao final do plano de férias e a confirmacgao das férias por
ocasido da sua realizagao.

2.2 Cabe aos coordenadores de projeto a elaboracdo do plano de férias e o acompanhamento da sua
implementacdo ao longo do ano.

2.3 Cabe ao RH acompanhar a elaboracdo e implementacdo do plano de férias, apoiando os
coordenadores e diretores na execuc¢ao do processo.

3 Planejamento Anual de Férias

3.1 Anualmente, no més de janeiro, o RH solicitard ao pessoal da drea técnica trés op¢des de meses de
férias para o exercicio vigente.

3.2 Os coordenadores, com a participacdo do RH, consolidardo as demandas de férias, com base nas
seguintes premissas:

12 Avaliar as opgOes apresentadas comparativamente ao planejamento de recursos para a
execuc¢ao dos projetos em andamento e previstos para o exercicio vigente.

22 Apenas um consultor por equipe afim deverd estar em férias no mesmo periodo. Ex.: mesma
qualificagdo profissional ou consultores de um mesmo projeto.

32 (Critérios de priorizagcdo para os meses concorridos:
e Rodizio da equipe (considerar o histérico de férias nos anos anteriores);
e Estar estudando;
e Ter filhos em idade escolar e
e Tempo de empresa.

3.3 Apbs a validagdo do plano de férias pelos diretores, os coordenadores deverdo comunicar o
periodo de férias definido para cada funcionario.

3.4 As férias previamente planejadas serdo confirmadas com trés meses de antecedéncia da data de
inicio.

3.5 O RH acompanhara o cumprimento do plano de férias junto aos coordenadores, informando ao
responsavel pela Folha de Pagamento sobre as férias confirmadas para cada funcionario.
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